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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	56/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	08/03/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

																					

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento,	 com	 ônus	 parcial,	 da	 servidora	 CÁTIA
ALEXANDRA	RIBEIRO	MENESES,	nos	dias	4	a	6/3/2021,	com	destino	à	Brasília-DF,	para	participar	de
reunião	 técnica	 com	 a	 CGLAB,	 com	 o	 objetivo	 de	 discutir	 ações	 referente	 ao	 "Projeto	 de
Sequenciamento	Genético"	 a	 ser	 executado	 no	 LACEN/RR,	 assim	 como	 	 ações	 laboratoriais	 	 a	 serem
implementadas		visando	otimizar	o	enfrentamento	da	COVID-19.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	57/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	09/03/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

																					

Art.	 1.º	 Interromper	 em	 virtude	 da	 necessidade	 da	 administração,	 considerando	 as	 demandas
relacionadas	ao	Departamento	de	Registros	Acadêmicos	 -	DERA,	 conforme	 justificativas	apresentadas
no	OFÍCIO	8/2021	-	DERA/GAB/DG-CBV/IFRR,	o	período	de	gozo	de	férias	da	servidora	ELIANE	OLIVEIRA
DE	SOUZA,	a	partir	do	dia	9/3/2021.

Art.	 2.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 da	 servidora	 acima	 mencionada,	 devido	 à	 interrupção
determinada	no	artigo	anterior,	conforme	tabela	abaixo:

De Para Exercício

9	a	17/3/2021 22	a	30/12/2021 2021

Art.	3.º	Determinar	que	a	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação
da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	58/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	09/03/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Prorrogar	 por	 mais	 60	 (sessenta)	 dias	 o	 prazo	 para	 a	 conclusão	 dos	 trabalhos	 da	 Comissão
especial	responsável	pela	avaliação	dos	bens	móveis	de	refrigeração	do	Campus	Boa	Vista,	constituída
por	meio	da	PORTARIA	4/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	08/01/2021.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	59/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	11/03/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

																					

Art.	 1.º	 Retificar	 a	 PORTARIA	 125/2020	 -	 DG/CBV/REITORIA/IFRR,	 de	 05/06/2020,	 conforme	 descrição
abaixo:

Onde	se	lê:

Art.	 1.º	 Designar	 o	 servidor	 ANDRÉ	 PEREIRA	 TRIANI,	 SIAPE	 1640355,	 como	 Coordenador
responsável	 pela	 execução	 do	 projeto	 que	 tem	 como	 objeto	 "Academia	 &	 Futebol	 -	 Centro	 de
desenvolvimento	 do	 Futebol"	 que	 será	 desenvolvido	 no	 âmbito	 do	 Campus	 Boa	 Vista,	 do	 Instituto
Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,	 sob	 o	 acompanhamento	 do	 Coordenador	 do
Curso	de	Licenciatura	em	Educação	Física,	ficando	o	período	vinculado	até	a	entrega	do	relatório	final
com	a	prestação	de	conta	do	objeto	pactuado.

Leia-se:

Art.	 1.º	 Designar	 o	 servidor	 ANDRÉ	 PEREIRA	 TRIANI,	 SIAPE	 1640355,	 como	 Coordenador
responsável	pela	execução	do	Projeto	Técnico	 -	Academia	&	Futebol	no	âmbito	do	 IFRR,	para	 fins	de
execução,	acompanhamento	e	prestação	de	contas	do	TED	proveniente	da	parceria	entre	o	 IFRR	e	o
Ministério	da	Cidadania.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	60/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	11/03/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO		CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento,	 com	 ônus	 parcial,	 da	 servidora	 MARILDA	 VINHOTE

BENTES,	 Diretora	 de	 Extensão,	 nos	 dias	 17	 a	 20/03/2021,	 com	 destino	 a	 Curitiba/PR,	 para	 compor
comissão	 de	 avaliação	 externa	 para	 o	 ato	 de	 Autorização	 de	 Curso	 EAD,	 Curso	 de	 Letras	 -	 Língua
Portuguesa,	 da	 Faculdade	 Unina,	 conforme	 solicitação	 via	 Ofício-Circular	 CGACGIES/DAES-INEP	 de
11/02/2021.

Art.	 2.º	 Designar	 a	 servidora	ENYEDJA	 FABRICIA	 DE	 LIMA	 CRUZ	 para	 responder	 pela	 Diretoria	 de
Extensão	-	DIREX,	com	ônus,	em	substituição	a	titular,	tendo	em	vista	o	afastamento	informado	no	art.
1.º.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação
da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	61/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	14/03/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO		CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas

pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de

dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

																					

Art.	 1.º	 Retificar	 a	 PORTARIA	 169/2020	 -	 DG/CBV/REITORIA/IFRR,	 de	 12/8/2020,	 conforme	 descrição

abaixo:

Onde	se	lê:

Art.	 1.º	 Constituir	 a	 comissão	 técnica	 responsável	 por	 atestar	 a	 inservibilidade	 das	 36	 baterias
estacionárias	 que	 são	 patrimônio	 do	 IFRR/CBV	 (já	 estão	 inclusos	 o	 laudo	 técnico	 do	 laboratório
autorizado	da	BOSCH	e	FREEDON	em	Boa	Vista/RR,	informando	o	estado	de	conservação	e	utilidade	das
mesmas),	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro:

-	ÂNGELA	MARIA	NOGUEIRA	DE	OLIVEIRA	
-	PAULO	ALBERTO	SOARES
-	RODRIGO	CAMPOS	MORAIS

Art.	 2.º	 O	 período	 para	 comissão	 emitir	 um	 parecer	 à	 Coordenação	 de	 Almoxarifado	 e	 Patrimônio	 -
CAP/CBV	compreenderá	do	dia	10	a	14	de	agosto	de	2020.

Leia-se:

Art.	 1.º	 Constituir	 a	 comissão	 técnica	 responsável	 por	 atestar	 a	 inservibilidade	 das	 36	 baterias
estacionárias	que	são	patrimônio	do	IFRR/CBV,	considerando	o	laudo	técnico	do	laboratório	autorizado
da	BOSCH	e	FREEDON	em	Boa	Vista/RR	informando	o	estado	de	conservação	e	utilidade,	bem	como	por
realizar	 a	 abertura	 e	 acompanhamento	 do	 processo	 de	 desincorporação	 das	 referidas	 baterias,	 a	 ser
composta	 pelos	 servidores	 abaixo	 relacionados,	 sob	 a	 presidência	 do	 primeiro,	 com	 o	 prazo	 de	 10	 a
15/10/2020	para	a	conclusão	dos	trabalhos:

-	ÂNGELA	MARIA	NOGUEIRA	DE	OLIVEIRA	
-	PAULO	ALBERTO	SOARES
-	RODRIGO	CAMPOS	MORAIS

Art.	 2.º	 A	 comissão	 ficará	 à	 disposição	 para	 os	 esclarecimentos	 necessários	 durante	 todo	 trâmite	 do
processo	de	desincorporação	das	baterias.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	62/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	14/03/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

																							

Art.	 1.º	 Reconstituir	 a	 comissão	 responsável	 pela	 atualização	 da	 Resolução	 n°	 015-CONSELHO
SUPERIOR,	 de	 11/10/2010,	 que	 aprova	 os	 valores	 a	 serem	 cobrados	 por	 aluguéis	 de	 ambientes	 e
espaços	específicos,	serviços	administrativos	e	outros	prestados	pelo	IFRR,	como	também	a	elaboração
da	 regulamentação	 do	 uso	 dos	 espaços	 físicos	 do	 Campus	 Boa	 Vista-IFRR,	 a	 ser	 composta	 pelos
servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro,	com	o	prazo	de	60	dias	para	a	conclusão
dos	trabalhos:

-	NATALIA	SILVA	RODRIGUES
-	CARLOS	FELIPE	ROCHA	CARNEIRO
-	ELLEN	ADALGISA	FEITOSA	BARBOSA
-	IZAQUIEL	OLIVEIRA	DE	SOUZA
-	MARIA	DE	FÁTIMA	FREIRE	DE	ARAÚJO

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
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Departamento	de	Educação	a	Distância
www.ifrr.edu.br

EDITAL	3/2021	-	DEAD/DIREN/DG-CBV/IFRR,	DE	10	DE	MARÇO	DE	2021.

	

	





	


